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Alteração 23
Traian Ungureanu, Cristian Dan Preda

Proposta de diretiva
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) A coordenação das disposições 
nacionais relativas à estrutura e ao 
conteúdo das demonstrações financeiras 
individuais e dos relatórios de gestão, às 
bases de avaliação neles utilizadas e à sua 
publicação no que respeita a determinadas 
empresas de responsabilidade limitada é de 
especial importância para a proteção de 
acionistas, associados e terceiros. É 
necessária uma coordenação simultânea 
nesses domínios para tais formas de 
empresas na medida em que, por um lado, 
algumas empresas operam em mais de um 
Estado-Membro e que, por outro lado, 
apenas oferecem como garantia a 
terceiros o seu património social.

(3) A coordenação das disposições 
nacionais relativas à estrutura e ao 
conteúdo das demonstrações financeiras 
individuais e dos relatórios de gestão, às 
bases de avaliação neles utilizadas e à sua 
publicação no que respeita a determinadas 
empresas de responsabilidade limitada é de 
especial importância para a proteção de 
acionistas, associados e terceiros. É 
necessária uma coordenação simultânea 
nesses domínios para tais formas de 
empresas na medida em que, por um lado, 
algumas empresas operam em mais de um 
Estado-Membro e que, por outro lado, 
poderiam afetar terceiros para além do 
montante do seu património social.

Or. en

Alteração 24
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Considerando 32

Texto da Comissão Alteração

(32) A fim de permitir uma maior 
transparência dos pagamentos feitos a 
governos, as grandes empresas e as 
entidades de interesse público ativas na 
indústria extrativa ou na exploração de 
floresta primária devem divulgar num 
relatório anual separado os pagamentos 
relevantes feitos a governos dos países em 
que operam. Tais empresas exercem 
atividades em países ricos em recursos 

(32) A fim de permitir uma maior 
transparência dos pagamentos feitos a 
governos e a autoridades públicas locais 
ou regionais, as empresas e as entidades de 
interesse público devem divulgar num 
relatório anual separado os pagamentos 
relevantes feitos a governos e a 
autoridades públicas locais e regionais 
dos países em que operam. O relatório 
deve incluir determinadas informações 
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naturais, em especial minerais, petróleo, 
gás natural e floresta primária. O 
relatório deverá incluir tipos de 
pagamentos comparáveis aos divulgados 
pelas empresas que participam na 
iniciativa para a Transparência das 
Indústrias Extrativas (ITIE). A iniciativa 
é também complementar do Plano de Ação 
FLEGT da UE (aplicação da legislação, da 
governação e do comércio no setor 
florestal) e do Regulamento relativo à 
madeira, que obriga os operadores que 
comercializam produtos de madeira a 
diligenciarem no sentido de impedir a 
entrada de madeira ilegal no mercado da 
UE.

contextuais. A divulgação desse relatório 
é importante para que os investidores 
possam tomar decisões com melhor 
conhecimento de causa, através da 
melhoria da governação das sociedades e 
da prestação de contas pelas sociedades. 
Essa divulgação destina-se também a 
apoiar a boa governação no domínio 
fiscal e a combater e reduzir a evasão 
fiscal.  O relatório deve divulgar 
informações ao nível do país, existindo 
determinados requisitos adicionais de 
informação ao nível dos projetos, em 
relação às empresas e às entidades de 
interesse público que exercem a atividade 
na indústria extrativa, na agricultura, nas 
pescas, na produção de energia em 
grande escala, no setor da construção ou 
na exploração de floresta primária. A 
iniciativa é também complementar do 
Plano de Ação FLEGT da UE (aplicação 
da legislação, da governação e do comércio 
no setor florestal) e do Regulamento 
relativo à madeira, que obriga os 
operadores que comercializam produtos de 
madeira a diligenciarem no sentido de 
impedir a entrada de madeira ilegal no 
mercado da UE.

Or. en

Alteração 25
Traian Ungureanu, Cristian Dan Preda

Proposta de diretiva
Considerando 32

Texto da Comissão Alteração

(32) A fim de permitir uma maior 
transparência dos pagamentos feitos a 
governos, as grandes empresas e as 
entidades de interesse público ativas na 
indústria extrativa ou na exploração de 
floresta primária devem divulgar num 
relatório anual separado os pagamentos 

(32) A fim de permitir uma maior 
transparência dos pagamentos feitos a 
governos, as grandes empresas e as 
entidades de interesse público ativas na 
indústria extrativa ou na exploração de 
floresta primária devem divulgar num 
relatório anual separado os pagamentos 
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relevantes feitos a governos dos países em 
que operam. Tais empresas exercem 
atividades em países ricos em recursos 
naturais, em especial minerais, petróleo, 
gás natural e floresta primária. O relatório 
deverá incluir tipos de pagamentos 
comparáveis aos divulgados pelas 
empresas que participam na iniciativa para 
a Transparência das Indústrias Extrativas 
(ITIE). A iniciativa é também 
complementar do Plano de Ação FLEGT 
da UE (aplicação da legislação, da 
governação e do comércio no setor 
florestal) e do Regulamento relativo à 
madeira, que obriga os operadores que 
comercializam produtos de madeira a 
diligenciarem no sentido de impedir a 
entrada de madeira ilegal no mercado da 
UE.

feitos a governos dos países em que 
operam. Tais empresas exercem atividades 
em países ricos em recursos naturais, em 
especial minerais, petróleo, gás natural e 
floresta primária. O relatório deverá incluir 
tipos de pagamentos comparáveis aos 
divulgados pelas empresas que participam 
na iniciativa para a Transparência das 
Indústrias Extrativas (ITIE). A iniciativa é 
também complementar do Plano de Ação 
FLEGT da UE (aplicação da legislação, da 
governação e do comércio no setor 
florestal) e do Regulamento relativo à 
madeira, que obriga os operadores que 
comercializam produtos de madeira a 
diligenciarem no sentido de impedir a 
entrada de madeira ilegal no mercado da 
UE.

Or. en

Alteração 26
Franziska Katharina Brantner

Proposta de diretiva
Considerando 33

Texto da Comissão Alteração

(33) Os relatórios devem servir para 
facilitar aos governos dos países ricos em 
recursos a aplicação dos princípios e 
critérios da ITIE e a prestação de contas 
aos seus cidadãos sobre os pagamentos que 
esses governos recebem das empresas 
ativas na indústria extrativa ou na 
exploração de floresta primária que operam 
no território sob a sua jurisdição. Devem 
incluir divulgações por país e por projeto, 
nos casos em que o projeto é considerado 
a menor unidade de referência 
operacional a que a empresa elabora 
relatórios regulares de gestão interna 
(concessão, bacia geográfica, etc.) e caso 
tenham sido atribuídos pagamentos a 

(33) Nos relatórios de grandes empresas e 
entidades de interesse público ativas na 
indústria extrativa ou na exploração de 
floresta primária¹, os pagamentos a 
governos devem ser divulgados numa base 
de projeto. O termo "projeto" deve ser 
definido como equivalente a atividades 
regidas por contrato, licença, aluguer, 
concessão ou outro acordo jurídico que 
implique a responsabilidade da empresa 
em matéria de impostos e receitas nos 
países em que opera; sempre que se 
incorra em responsabilidades de 
pagamento de outro tipo que não o acordo 
legal, o relatório deve ser elaborado nessa 
base. Todavia, os requisitos em relação à 
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esses projetos. À luz do objetivo geral de 
promover a boa governação nesses países, 
a relevância dos pagamentos a comunicar 
deve ser avaliada em relação ao governo 
beneficiário. Podem ser considerados 
diversos critérios de relevância, como os 
pagamentos de montante absoluto ou em 
função de um limiar de percentagem (p. 
ex., pagamentos de montante superior a 
uma dada percentagem do PIB do país) e 
estes podem ser definidos mediante ato 
delegado. O regime de divulgação deve ser 
objeto de revisão e de um relatório a 
elaborar pela Comissão no prazo de cinco 
anos a contar da entrada em vigor da 
diretiva. A revisão deve analisar a eficácia 
do regime e ter em conta a evolução 
internacional, nomeadamente no que 
respeita às questões da competitividade e 
da segurança do aprovisionamento 
energético. Deve também ter em conta a 
experiência das pessoas que elaboram e 
que utilizam as informações relativas aos 
pagamentos e ponderar se será adequado 
incluir informações suplementares sobre 
os pagamentos, como as taxas efetivas de 
imposto, e dados relativos aos 
beneficiários, como os dados relativos à 
conta bancária.

divulgação com base num projeto devem 
estar limitados a projetos para os quais o 
montante total de pagamentos a governos 
num dado exercício excede 100 000 EUR. 
O relatório deverá incluir tipos de 
pagamentos comparáveis aos divulgados 
pelas empresas que participam na 
iniciativa para a Transparência das 
Indústrias Extrativas (ITIE). Esta 
iniciativa complementa o Plano de Ação 
FLEGT (aplicação da legislação, 
governação e comércio no setor florestal)² 
da UE e o Regulamento relativo à 
madeira³, que impõe aos operadores a 
devida diligência, a fim de impedir a 
entrada no mercado da União de madeira 
e produtos derivados provenientes de 
explorações ilícitas. Os relatórios devem 
servir para facilitar aos governos dos países 
ricos em recursos a aplicação dos 
princípios e critérios da ITIE e a prestação 
de contas aos seus cidadãos sobre os 
pagamentos que esses governos recebem 
das empresas ativas na indústria extrativa 
ou na exploração de floresta primária que 
operam no território sob a sua jurisdição.

____________

¹Definido na Diretiva 2009/28/CE como 
«floresta e outros terrenos arborizados de 
espécies indígenas, caso não haja indícios 
claramente visíveis de atividade humana e 
os processos ecológicos não se encontrem 
significativamente perturbados».

² Ver Regulamento (CE) n.º 2173/2005 do 
Conselho, de 20 de dezembro de 2005, 
relativo ao estabelecimento de um regime 
de licenciamento para a importação de 
madeira para a Comunidade Europeia 
(FLEGT) (JO L 347, 30.12.2005, p. 1).
³ Regulamento (UE) n.º 995/2010 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de outubro de 2010, que fixa as 
obrigações dos operadores que colocam 
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no mercado madeira e produtos de 
madeira (JO L 295, 12.11.2010, p. 23). As 
empresas que importam produtos de 
madeira ao abrigo de acordos voluntários 
da UE ficam isentas desta obrigação.

Or. en

Alteração 27
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Considerando 33

Texto da Comissão Alteração

(33) Os relatórios devem servir para 
facilitar aos governos dos países ricos em 
recursos a aplicação dos princípios e 
critérios da ITIE e a prestação de contas 
aos seus cidadãos sobre os pagamentos que 
esses governos recebem das empresas 
ativas na indústria extrativa ou na 
exploração de floresta primária que 
operam no território sob a sua jurisdição.
Devem incluir divulgações por país e por 
projeto, nos casos em que o projeto é 
considerado a menor unidade de 
referência operacional a que a empresa 
elabora relatórios regulares de gestão 
interna (concessão, bacia geográfica, etc.) 
e caso tenham sido atribuídos pagamentos 
a esses projetos. À luz do objetivo geral de 
promover a boa governação nesses países, 
a relevância dos pagamentos a comunicar 
deve ser avaliada em relação ao governo 
beneficiário. Podem ser considerados 
diversos critérios de relevância, como os 
pagamentos de montante absoluto ou em 
função de um limiar de percentagem (p. 
ex., pagamentos de montante superior a 
uma dada percentagem do PIB do país) e 
estes podem ser definidos mediante ato 
delegado. O regime de divulgação deve ser 
objeto de revisão e de um relatório a 
elaborar pela Comissão no prazo de cinco

(33) Os relatórios devem servir para 
facilitar aos governos a aplicação das 
normas de responsabilização e de 
transparência equivalentes, pelo menos, 
aos princípios e critérios da ITIE e a 
prestação de contas aos seus cidadãos 
sobre os pagamentos que esses governos e 
autoridades locais ou regionais recebem. 
Nos relatórios de empresas e entidades de 
interesse público ativas no setor das 
indústrias extrativas, no setor da 
agricultura, no setor das pescas, na 
produção de energia em larga escala, no 
setor da construção ou na exploração de 
florestas primárias, os pagamentos aos 
governos devem ser divulgados numa base 
de projeto, sendo que se entende por 
"projeto" uma entidade operacional 
criada com base em uma ou mais 
licenças, concessões, contratos ou outros 
acordos legais específicos que dão origem 
a responsabilidades fiscais ou parafiscais.
À luz do objetivo geral de promover a boa 
governação nesses países, o limiar de
relevância dos pagamentos a comunicar 
deve ser limitado a projetos para os quais 
o montante total de pagamentos excede 
100 000 EUR.. O regime de divulgação 
deve ser objeto de revisão e de um relatório 
a elaborar pela Comissão no prazo de 
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anos a contar da entrada em vigor da 
diretiva. A revisão deve analisar a eficácia 
do regime e ter em conta a evolução 
internacional, nomeadamente no que 
respeita às questões da competitividade e 
da segurança do aprovisionamento 
energético. Deve também ter em conta a 
experiência das pessoas que elaboram e 
que utilizam as informações relativas aos 
pagamentos e ponderar se será adequado 
incluir informações suplementares sobre os 
pagamentos, como as taxas efetivas de 
imposto, e dados relativos aos 
beneficiários, como os dados relativos à 
conta bancária.

quatro anos a contar da entrada em vigor 
da presente diretiva. A revisão deve 
analisar a eficácia do regime e ter em conta 
a evolução internacional, nomeadamente 
no que respeita às questões da 
competitividade, da segurança alimentar e 
da segurança do aprovisionamento 
energético. Deve também ter em conta a 
experiência das pessoas que elaboram e 
que utilizam as informações relativas aos 
pagamentos e ponderar se será adequado 
incluir informações suplementares sobre os 
pagamentos, como as taxas efetivas de 
imposto, e dados relativos aos 
beneficiários, como os dados relativos à 
conta bancária.

Or. en

Alteração 28
Traian Ungureanu, Cristian Dan Preda

Proposta de diretiva
Considerando 33

Texto da Comissão Alteração

(33) Os relatórios devem servir para 
facilitar aos governos dos países ricos em 
recursos a aplicação dos princípios e 
critérios da ITIE e a prestação de contas 
aos seus cidadãos sobre os pagamentos que 
esses governos recebem das empresas 
ativas na indústria extrativa ou na 
exploração de floresta primária que operam 
no território sob a sua jurisdição. Devem 
incluir divulgações por país e por projeto, 
nos casos em que o projeto é considerado a 
menor unidade de referência operacional a 
que a empresa elabora relatórios regulares 
de gestão interna (concessão, bacia 
geográfica, etc.) e caso tenham sido 
atribuídos pagamentos a esses projetos. À 
luz do objetivo geral de promover a boa 
governação nesses países, a relevância 
dos pagamentos a comunicar deve ser 

(33) Os relatórios devem servir para 
facilitar aos governos dos países ricos em 
recursos a aplicação dos princípios e 
critérios da ITIE e a prestação de contas 
aos seus cidadãos sobre os pagamentos que 
esses governos recebem das empresas 
ativas na indústria extrativa ou na 
exploração de floresta primária que operam 
no território sob a sua jurisdição. Devem 
incluir divulgações por país e por projeto, 
nos casos em que o projeto é considerado a 
menor unidade de referência operacional a 
que a empresa elabora relatórios regulares 
de gestão interna (concessão, bacia 
geográfica, etc.) e caso tenham sido 
atribuídos pagamentos a esses projetos. 
Caso sejam observados requisitos de 
relato financeiro equivalentes, não deve 
ser necessário elaborar um relatório. De 
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avaliada em relação ao governo 
beneficiário. Podem ser considerados 
diversos critérios de relevância, como os 
pagamentos de montante absoluto ou em 
função de um limiar de percentagem (p. 
ex., pagamentos de montante superior a 
uma dada percentagem do PIB do país) e 
estes podem ser definidos mediante ato 
delegado. O regime de divulgação deve ser 
objeto de revisão e de um relatório a 
elaborar pela Comissão no prazo de cinco 
anos a contar da entrada em vigor da 
diretiva. A revisão deve analisar a eficácia 
do regime e ter em conta a evolução 
internacional, nomeadamente no que 
respeita às questões da competitividade e 
da segurança do aprovisionamento 
energético. Deve também ter em conta a 
experiência das pessoas que elaboram e 
que utilizam as informações relativas aos 
pagamentos e ponderar se será adequado 
incluir informações suplementares sobre os 
pagamentos, como as taxas efetivas de 
imposto, e dados relativos aos 
beneficiários, como os dados relativos à 
conta bancária.

igual modo, não deve ser necessário 
comunicar os pagamentos, se o montante 
total pago a um governo não ultrapassar 
os 1 000 000 EUR ou se o montante total
dos pagamentos relativos a um projeto 
não for superior a 200 000 EUR. O 
regime de divulgação deve ser objeto de 
revisão e de um relatório a elaborar pela 
Comissão no prazo de cinco anos a contar 
da entrada em vigor da diretiva. A revisão 
deve analisar a eficácia do regime e ter em 
conta a evolução internacional, 
nomeadamente no que respeita às questões 
da competitividade e da segurança do 
aprovisionamento energético. Deve 
também ter em conta a experiência das 
pessoas que elaboram e que utilizam as 
informações relativas aos pagamentos e 
ponderar se será adequado incluir 
informações suplementares sobre os 
pagamentos, como as taxas efetivas de 
imposto, e dados relativos aos 
beneficiários, como os dados relativos à 
conta bancária.

Or. en

Alteração 29
Traian Ungureanu, Cristian Dan Preda

Proposta de diretiva
Considerando 33-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(33-A)O regime de divulgação de 
pagamentos a governos deve ser sujeito a 
uma revisão e a um relatório da Comissão 
no prazo de quatro anos a contar da 
entrada em vigor da presente diretiva. A 
revisão deve analisar a eficácia do regime 
e ter em conta a evolução internacional, 
nomeadamente no que respeita às 
questões da competitividade e da 
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segurança do aprovisionamento 
energético.

Or. en

Alteração 30
Krišjānis Kariņš

Proposta de diretiva
Artigo 3 – n.º 10-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

10-A. Os Estados-Membros podem fixar 
limites inferiores aos previstos nos n.ºs 1 a 
5 do presente artigo. A redução destes 
valores deve manter a proporção 
existente.

Or. lv

Justificação

Em alguns Estados-Membros da UE, os valores limite não correspondem às realidades 
económicas, uma vez que os valores limite indicados no n.º 1 do presente artigo significariam 
que a maioria absoluta das empresas dos Estados-Membros em questão seria considerada 
como “pequena empresa” para efeitos da presente diretiva. Tal iria prejudicar os sistemas de 
cobrança de impostos destes Estados.

Alteração 31
Maria Eleni Koppa, Ana Gomes

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 1 

Texto da Comissão Alteração

1. «Empresa ativa na indústria extrativa»: 
uma empresa que desenvolve atividades 
que implicam a exploração, a prospeção, 
o desenvolvimento e a extração de 
minérios, de depósitos de petróleo e de gás 
natural, como as referidas na secção B-
Divisões 05 a 08 do anexo I do 

Suprimido
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Regulamento (CE) n.º 1893/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho.

Or. en

Alteração 32
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. «Empresa ativa na indústria extrativa»: 
uma empresa que desenvolve atividades 
que implicam a exploração, a prospeção, o 
desenvolvimento e a extração de minérios, 
de depósitos de petróleo e de gás natural, 
como as referidas na secção B-Divisões 05 
a 08 do anexo I do Regulamento (CE) n.º 
1893/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho.

1. «Empresa ativa na indústria extrativa»: 
uma empresa que desenvolve atividades 
que implicam a prospeção, a exploração, a 
descoberta, o desenvolvimento, a extração 
e o transporte de minérios, outros 
produtos das indústrias extrativas,
depósitos de petróleo e de gás natural, 
como as referidas na secção B-Divisões 05 
a 09 ou na secção H-Divisões 49.5 do 
anexo I do Regulamento (CE) n.º 
1893/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho.

Or. en

Alteração 33
Maria Eleni Koppa, Ana Gomes

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. «Empresa ativa na indústria extrativa»: 
uma empresa que desenvolve atividades 
que implicam a exploração, a prospeção, o 
desenvolvimento e a extração de minérios, 
de depósitos de petróleo e de gás natural, 
como as referidas na secção B-Divisões 05 
a 08 do anexo I do Regulamento (CE) n.º 
1893/2006 do Parlamento Europeu e do 

1. “Empresa ativa na indústria extrativa”:
uma sociedade-mãe ao nível mais elevado 
a publicar contas no âmbito da União, 
sempre que o grupo de empresas para o 
qual essa sociedade-mãe elabora 
demonstrações financeiras consolidadas 
inclui filiais, sucursais, estabelecimentos 
permanentes, empreendimentos conjuntos 
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Conselho. e empresas associadas que desenvolvem
atividades que implicam a exploração, a 
prospeção, o desenvolvimento, a extração, 
a transformação, a exportação, o 
transporte de, ou qualquer atividade 
significativa relacionada com, minérios, 
de depósitos de petróleo e de gás natural, 
como as referidas na secção B-Divisões 05 
a 08 do anexo I do Regulamento (CE) n.º 
1893/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho.

Or. en

Alteração 34
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. "Empresa ativa no setor agrícola": 
uma empresa que desenvolve atividades 
que implicam concessões, aquisição ou 
arrendamento de terras, como as referidas 
na secção A-Divisão 01.1-01.7 do anexo I 
do Regulamento (CE) n.º 1893/2006.

Or. en

Alteração 35
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.° 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-B. "Empresa ativa no setor das pescas": 
uma empresa que desenvolve atividades 
que implicam concessões como as 
referidas na secção A-Divisão 03 do
anexo I do Regulamento (CE) n.º 
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1893/2006.

Or. en

Alteração 36
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 36– n.º 1-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-C. "Empresa ativa na produção de 
energia em larga escala": uma empresa 
que desenvolve atividades que implicam 
concessões, aquisição ou arrendamento 
de terras, ou distribuição, como as 
referidas na secção D-Divisão 35.1-35.2 
do anexo I do Regulamento (CE) n.º 
1893/2006.

Or. en

Alteração 37
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.° 1-D (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-D. "Empresa ativa no setor da 
construção": uma empresa que 
desenvolva atividades que implicam 
concessões e contratos públicos, como as 
referidas na secção E-Divisão 38.1-38.22 
ou secção F do anexo I do Regulamento 
(CE) n.º 1893/2006.

Or. en
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Alteração 38
Maria Eleni Koppa, Ana Gomes

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. «Governo»: qualquer autoridade 
nacional, regional ou local de um Estado-
Membro ou de um país terceiro. Inclui um 
serviço, agência ou empresa controlada por 
essa autoridade como previsto no artigo 
23.°, n.ºs 1 a 6, da presente diretiva.

3. «Governo»: qualquer autoridade 
nacional, regional ou local de um Estado-
Membro ou de um país terceiro. Inclui um 
serviço, agência ou empresa controlada por 
essa autoridade como previsto no artigo 
23.°, n.ºs 1 a 6, da presente diretiva, ou 
qualquer entidade governamental que 
receba de qualquer entidade constituinte 
de uma empresa um pagamento do tipo 
referido no artigo 38.º.

Or. en

Alteração 39
Franziska Katharina Brantner

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. «Projeto»: a menor unidade específica 
de referência operacional a que a 
empresa elabora relatórios regulares de 
gestão interna para acompanhamento das 
suas atividades.

4. «Projeto»: atividades regidas por 
contrato, licença, arrendamento, 
concessão ou outro acordo jurídico que 
implique a responsabilidade da empresa 
em matéria de impostos e receitas nos 
países em que opera. Sempre que se 
incorra em responsabilidades de 
pagamento de outro tipo, o relatório deve 
ser elaborado nessa base.

Or. en

Alteração 40
Anneli Jäätteenmäki



AM\901614PT.doc 15/28 PE489.448v01-00

PT

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. «Projeto»: a menor unidade específica 
de referência operacional a que a 
empresa elabora relatórios regulares de 
gestão interna para acompanhamento das 
suas atividades.

4. «Projeto»: atividades regidas por 
contrato, licença, arrendamento, 
concessão ou outro acordo jurídico que 
implique a responsabilidade da empresa 
em matéria de impostos e receitas nos 
países em que opera. Sempre que se 
incorra em responsabilidades de 
pagamento de outro tipo, o relatório deve 
ser elaborado nessa base.

Or. en

Alteração 41
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. «Projeto»: a menor unidade específica 
de referência operacional a que a empresa 
elabora relatórios regulares de gestão 
interna para acompanhamento das suas 
atividades.

4. «Projeto»: uma entidade específica de 
referência operacional que exerça a 
atividade com base numa ou mais 
licenças, concessões, contratos ou outros 
acordos jurídicos específicos que 
originem responsabilidades fiscais ou 
parafiscais por parte de uma empresa.

Or. en

Alteração 42
Traian Ungureanu, Cristian Dan Preda

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. «Projeto»: a menor unidade específica 4. «Projeto»: a menor unidade específica 
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de referência operacional a que a empresa 
elabora relatórios regulares de gestão 
interna para acompanhamento das suas
atividades.

de referência operacional a que a empresa 
elabora relatórios regulares de gestão 
interna para o conselho de administração 
acompanhar as suas atividades.

Or. en

Alteração 43
Maria Eleni Koppa, Ana Gomes

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. «Projeto»: a menor unidade específica 
de referência operacional a que a empresa 
elabora relatórios regulares de gestão 
interna para acompanhamento das suas 
atividades.

4. «Projeto»: a menor unidade específica 
de referência operacional a que a empresa 
elabora relatórios regulares de gestão 
interna para acompanhamento das suas 
atividades. Inclui qualquer contrato, 
licença, arrendamento ou outro acordo 
jurídico ao abrigo do qual uma empresa 
opere, e que origine as suas 
responsabilidades fiscais.

Or. en

Alteração 44
Traian Ungureanu, Cristian Dan Preda

Proposta de diretiva
Artigo 37 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem exigir que 
todas as grandes empresas e todas as 
entidades de interesse público ativas na 
indústria extrativa ou na exploração de 
floresta primária preparem e publiquem 
anualmente um relatório sobre os 
pagamentos feitos a governos.

1. Os Estados-Membros devem exigir que 
todas as grandes empresas e todas as 
entidades de interesse público ativas na 
indústria extrativa ou na exploração de 
floresta primária preparem e publiquem 
anualmente um relatório sobre os 
pagamentos, incluindo os pagamentos em 
espécie, feitos a governos, em relação a 
atividades de indústrias extrativas e 
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florestais definidas no artigo 36.º.

Or. en

Alteração 45
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 37 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem exigir que 
todas as grandes empresas e todas as 
entidades de interesse público ativas na 
indústria extrativa ou na exploração de 
floresta primária preparem e publiquem 
anualmente um relatório sobre os 
pagamentos feitos a governos.

1. Os Estados-Membros devem exigir que 
todas as empresas e todas as entidades de 
interesse público preparem e publiquem 
anualmente um relatório sobre os 
pagamentos feitos a governos e a 
autoridades locais e regionais e sobre 
determinadas informações contextuais, tal 
como definido no artigo 38.º. O relatório 
deve incluir informações relativas às 
atividades das filiais, empresas 
associadas, empresas geridas 
conjuntamente, estabelecimentos 
permanentes e outras formas de negócio, 
desde que sejam incluídas nas 
demonstrações financeiras consolidadas 
da empresa ou efetivamente controlada 
pela empresa em causa.

Or. en

Alteração 46
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – frase introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Sempre que seja relevante para o 
governo beneficiário, o relatório deve 
especificar:

1. O relatório deve especificar:
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Or. en

Alteração 47
Traian Ungureanu, Cristian Dan Preda

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) O montante total dos pagamentos,
incluindo pagamentos em espécie, feitos a 
cada governo durante um exercício 
financeiro;

(a) O montante por tipo e o montante total 
dos pagamentos feitos a cada governo 
beneficiário, a nível federal, nacional, 
estatal, regional ou local, tal como 
definido no artigo 36.º durante um 
exercício financeiro;

Or. en

Alteração 48
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) O montante total dos pagamentos, 
incluindo pagamentos em espécie, feitos a 
cada governo durante um exercício 
financeiro;

(a) O montante total dos pagamentos, 
incluindo pagamentos em espécie, feitos a 
cada governo, incluindo as autoridades 
públicas locais ou regionais, durante um 
exercício financeiro;

Or. en

Alteração 49
Traian Ungureanu, Cristian Dan Preda

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea b)
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Texto da Comissão Alteração

(b) O montante total por tipo de 
pagamento, incluindo pagamentos em 
espécie, feito a cada governo durante um 
exercício financeiro;

Suprimido

Or. en

Alteração 50
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) O montante total por tipo de
pagamento, incluindo pagamentos em 
espécie, feito a cada governo durante um 
exercício financeiro;

(b) O montante total dos pagamentos, 
incluindo pagamentos em espécie, feitos a 
cada governo, incluindo autoridades 
públicas locais ou regionais, durante um 
exercício financeiro;

Or. en

Alteração 51
Traian Ungureanu, Cristian Dan Preda

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.° 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) Sempre que esses pagamentos tenham 
sido atribuídos a um dado projeto, o 
montante por tipo de pagamento, incluindo 
pagamentos em espécie, feito para cada 
projeto durante um exercício financeiro, e 
o montante total dos pagamentos para 
cada projeto.

(c) Sempre que esses pagamentos tenham 
sido atribuídos a um dado projeto, o 
montante por tipo e o montante total do
pagamento feito para cada projeto durante 
um exercício financeiro.

Or. en
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Alteração 52
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.° 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) Sempre que esses pagamentos tenham 
sido atribuídos a um dado projeto, o 
montante por tipo de pagamento, incluindo 
pagamentos em espécie, feito para cada 
projeto durante um exercício financeiro, e 
o montante total dos pagamentos para cada 
projeto.

(c) No caso das empresas ativas no setor 
das indústrias extrativas, no setor da 
agricultura, no setor das pescas, na 
produção de energia em larga escala, no 
setor da construção ou na exploração de 
florestas primárias sujeitas ao limiar de 
relevância do montante total de 
pagamentos que exceda 100 000 EUR, 
sempre que esses pagamentos tenham sido 
atribuídos a um dado projeto, o montante 
por tipo de pagamento, incluindo 
pagamentos em espécie, feito para cada 
projeto durante um exercício financeiro, e 
o montante total dos pagamentos para cada 
projeto.

Or. en

Alteração 53
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.° 1 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

c-A) O montante líquido do volume de 
negócios discriminado pelas principais 
categorias de atividade;

Or. en

Alteração 54
Helmut Scholz
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Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea c-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-B) Volumes de produção discriminados 
pelas principais categorias de atividade;

Or. en

Alteração 55
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea c-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-C) Os custos da mão-de-obra e o 
número de trabalhadores;

Or. en

Alteração 56
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea c-D) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-D) Custo direto total das operações;

Or. en

Alteração 57
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea c-E) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(c-E) Elementos do ativo imobilizado 
afetos à produção no encerramento do 
ano com a respetiva depreciação 
acumulada;

Or. en

Alteração 58
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea c-F) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-F) Lucro líquido antes de impostos com 
os montantes associados de tesouraria e 
de impostos diferidos com base no 
princípio contabilístico de especialização 
dos exercícios;

Or. en

Alteração 59
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1 – alínea c-G) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-G) O valor contabilístico líquido dos 
elementos do ativo imobilizado corpóreo 
localizados em cada país;

Or. en

Alteração 60
Franziska Katharina Brantner
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Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. A informação mencionada no n.º 1 
deve ser divulgada por país, exceto a que 
se encontra mencionada na alínea c), que 
deve ser divulgada por projeto desde que o 
montante total dos pagamentos aos 
governos atribuídos a um projeto 
específico num dado exercício financeiro 
ultrapasse os 100 000 EUR.

Or. en

Alteração 61
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Impostos sobre os lucros; (b) Impostos sobre os lucros e a taxa 
efetiva de imposto aplicada;

Or. en

Alteração 62
Maria Eleni Koppa, Ana Gomes

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 2 – alínea f)

Texto da Comissão Alteração

(f) Taxas de licença, taxas de aluguer, 
despesas de inscrição e outras aplicáveis a 
certificados e/ou concessões;

(f) Taxas de licença, taxas de aluguer, 
taxas de trânsito das condutas, despesas 
de inscrição e outras aplicáveis a 
certificados e/ou concessões;

Or. en
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Alteração 63
Maria Eleni Koppa, Ana Gomes

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 2 – alínea f-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(f-A) Pagamentos por infração à 
legislação, nomeadamente em matéria de 
responsabilidade ambiental e reparação 
de danos;

Or. en

Alteração 64
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 2 – alínea f-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(f-A) Pagamentos a forças de segurança 
estatais por serviços de segurança;

Or. en

Alteração 65
Traian Ungureanu, Cristian Dan Preda

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 2 – alínea g)

Texto da Comissão Alteração

(g) Outros benefícios diretos para o 
governo em causa.

(g) Outros pagamentos a governos que 
integrem o fluxo de receitas geralmente 
reconhecido para efeitos de 
desenvolvimento comercial de petróleo, 
gás natural, minérios ou florestas 
primárias.
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Or. en

Alteração 66
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Devem ser atribuídos poderes à 
Comissão para adotar atos delegados, em 
conformidade com o artigo 42.º, a fim de 
especificar o conceito de relevância dos 
pagamentos.

4. As informações mencionadas no n.º 1 
devem ser divulgadas por país, exceto no 
caso da alínea c), em que as informações 
devem ser divulgadas por projeto, desde 
que os pagamentos totais atribuídos a um 
projeto específico ultrapassem os 100 000 
EUR.

Or. en

Alteração 67
Traian Ungureanu, Cristian Dan Preda

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Não é necessário divulgar os
pagamentos referidos no n.º 1, alíneas a) 
e c), se o montante total anual dos 
pagamentos feitos a um governo de um 
determinado país não ultrapassar os 
1.000.000 EUR. Não é necessário 
divulgar os pagamentos referidos no n.º 1, 
alínea c), se o montante total anual dos 
pagamentos para um projeto não 
ultrapassar os 200 000 EUR.

Or. en
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Alteração 68
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 38 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. O relatório deve excluir qualquer tipo 
de pagamentos feitos ao governo num 
país em que a divulgação pública dos 
mesmos seja claramente proibida pela 
legislação penal. Nesse caso, a empresa 
deve declarar que não comunicou 
pagamentos em conformidade com os n.ºs 
1 a 3, e divulgar o nome do governo em 
causa.

Suprimido

Or. en

Alteração 69
Traian Ungureanu, Cristian Dan Preda

Proposta de diretiva
Artigo 39 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem exigir que 
as grandes empresas ou as entidade de 
interesse público ativas na indústria 
extrativa ou na exploração de floresta 
primária preparem um relatório 
consolidado sobre os pagamentos feitos a 
governos em conformidade com os artigos 
37.º e 38.º sempre que a empresa-mãe 
tenha a obrigação de preparar 
demonstrações financeiras consolidadas de 
acordo com o previsto no artigo 23.º, n.ºs 1 
a 6, da presente diretiva.

1. Os Estados-Membros devem exigir que 
as grandes empresas ou as entidades de 
interesse público ativas na indústria 
extrativa ou na exploração de floresta 
primária preparem um relatório 
consolidado sobre os pagamentos feitos a 
governos por essa empresa ou entidade de 
interesse público e/ou por filiais ou 
entidades controladas por essa empresa 
ou entidade de interesse público, em 
conformidade com os artigos 37.º e 38.º 
sempre que a empresa-mãe tenha a 
obrigação de preparar demonstrações 
financeiras consolidadas de acordo com o 
previsto no artigo 23.º, n.ºs 1 a 6, da 
presente diretiva.

Or. en
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Alteração 70
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 39 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem exigir que 
as grandes empresas ou as entidades de 
interesse público ativas na indústria 
extrativa ou na exploração de floresta 
primária preparem um relatório 
consolidado sobre os pagamentos feitos a 
governos em conformidade com os artigos 
37.º e 38.º sempre que a empresa-mãe 
tenha a obrigação de preparar 
demonstrações financeiras consolidadas de 
acordo com o previsto no artigo 23.º, n.ºs 1 
a 6, da presente diretiva.

1. Os Estados-Membros devem exigir que 
as empresas ou as entidades de interesse 
público regidas pelo respetivo direito 
nacional preparem um relatório 
consolidado sobre os pagamentos feitos a 
governos em conformidade com os artigos 
37.º e 38.º sempre que a empresa-mãe 
tenha a obrigação de preparar 
demonstrações financeiras consolidadas de 
acordo com o previsto no artigo 23.º, n.ºs 1 
a 6, da presente diretiva.  O relatório 
deverá ser parte integrante da 
demonstração financeira anual.

Or. en

Alteração 71
Traian Ungureanu, Cristian Dan Preda

Proposta de diretiva
Artigo 41

Texto da Comissão Alteração

A Comissão deve rever e apresentar 
relatório sobre a aplicação e eficácia do 
presente capítulo, em especial no que 
respeita ao âmbito das obrigações de 
comunicação e às modalidades do relato 
numa base por projeto. A revisão deve 
também ter em conta a evolução 
internacional e ponderar os efeitos sobre a 
competitividade e a segurança do 
aprovisionamento energético. Deve ser 
concluída, o mais tardar, cinco anos após a 
entrada em vigor da presente diretiva. O 

A Comissão deve rever e apresentar 
relatório sobre a aplicação e eficácia do 
presente capítulo, em especial no que 
respeita ao âmbito das obrigações de 
comunicação, às modalidades do relato 
numa base por projeto e ao impacto da 
legislação penal nacional que proíba a 
divulgação dos pagamentos. A revisão 
deve também ter em conta a evolução 
internacional e outra evolução legislativa, 
especialmente nos Estados Unidos da 
América, com o objetivo de criar uma 
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relatório deve ser apresentado ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, 
acompanhado, se adequado, de uma 
proposta legislativa.

abordagem holística que assegure os 
efeitos adequados sobre a competitividade 
e a segurança do aprovisionamento 
energético Deve ser concluída, o mais 
tardar, quatro anos após a entrada em vigor 
da presente diretiva. O relatório deve ser 
apresentado ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho, acompanhado, se adequado, de 
uma proposta legislativa.

Or. en

Alteração 72
Helmut Scholz

Proposta de diretiva
Artigo 41

Texto da Comissão Alteração

A Comissão deve rever e apresentar 
relatório sobre a aplicação e eficácia do 
presente capítulo, em especial no que 
respeita ao âmbito das obrigações de 
comunicação e às modalidades do relato 
numa base por projeto. A revisão deve 
também ter em conta a evolução 
internacional e ponderar os efeitos sobre a 
competitividade e a segurança do 
aprovisionamento energético. Deve ser 
concluída, o mais tardar, cinco anos após a 
entrada em vigor da presente diretiva. O 
relatório deve ser apresentado ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, 
acompanhado, se adequado, de uma 
proposta legislativa.

A Comissão deve rever e apresentar 
relatório sobre a aplicação e eficácia do 
presente capítulo, em especial no que 
respeita ao âmbito das obrigações de 
comunicação e às modalidades do relato 
numa base por projeto. A revisão deve 
também ter em conta a evolução 
internacional e ponderar os efeitos sobre a 
competitividade, a segurança alimentar e 
a segurança do aprovisionamento 
energético. A Comissão deve rever 
também a lista de setores para os quais é 
obrigatório publicar informações por 
projeto.  A revisão deve ser concluída, o 
mais tardar, quatro anos após a entrada em 
vigor da presente diretiva. O relatório deve 
ser apresentado ao Parlamento Europeu e 
ao Conselho, acompanhado, se adequado, 
de uma proposta legislativa.

Or. en


